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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

PARECER N' O1OI2O22

Cltlentrr Proddonte da Comissão Permanente de Licitação

{;;lllD: Lloitafto ç Contratos Administrativos

ryBTITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE

RPGI§TRO DE PREÇOS. DECRETO N" 7.892/2013.

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

vlNretostoanE, ECoNoMICA. vIABILIDADE
IURÍOICE. PROCEDÊNCIA.

I.RETATÔTIO

Cuida.so de Processo Admlnlstrativo n" 03712022 - Adesão a Ata de Registro de

Preços no l}gl2l2l do Pregão Prcsencial n' 12412021 - Prefeitura Municipal de Pontes e

Lacerda/MT, o qual possui como objeto a "Aquisição de materiais de informática para atender as

ncccssldadcs das Secrehrlas Municipais", conforme solicitação do Prefeito Municipal, Sr' José

Arlmateia Vieira Atves.

Ànalisando o pÍocesso, tsm-se que a justificativa para a referida aquisição baseia-

ss na necessldade diária para o desenvolvimpnto do Município'

AopçãopetaAdcsãoàAtadeRegistrodePreçossedáemvirtudeda

vantajosidade econômico e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade

exlrtonte nr adegto'

I-FUrDAlt[NT ÇlO

Inlpiabpte,iutaconsignarqueopresenteParecerJurídico,emboranocasoem

aFI!çO pos$a oürtletoÍlodade logal na emissão, este possui caÍáter meramente opinativo, ou seja-

nlO fofrepp o ;O&r dlrOncionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

Füsn do eluol&r, inÍotmar. rugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

tq,
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pilhaps ph .lfuinis6ação Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, izr

volüÍ

[..J PatWes útinisoolivoa tao üqnife"loções de órgãos lécnicos sobre assuntos submetidos à

an4 cottl*raçb. O poecer to,I caráter eramente opinativo, não vinculando q Administrdção
q os Nlktlqq à sro motlyação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já,

tão, oçe stdc[e cqo qta administrativo ndo é o parecer, mas, sim, o qío de suq aprovoção,

*ç pod retnú a mdoll&de normativo, ordinatória, negocial ou punitiea. (MEIRELLES,

üDlo, p 107).

ú\rrnpg! Ênqla quo a lrl Eo 1.6óó193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estúclcce a imprercindbllidado do parecor jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equlvatentg do conmtanlg, para que oste analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contÍatos quo corão lrmados entÉ as paÍtes, in verbis:

l* 38. O proqÜnep dq llclraçdo serd iniciado com q aberturq de processo qdministrativo,

(bvidanente autwdo, ptotocolqdo e numerado, contendo q autorizaçdo respeclivq, o indicação

ucinta de seu objeto e do tecurso próprio paro a despesa, e ao qual serõo juntados

oportunomente: (.,,)

?üágroÍo único. Ás mlnutqs de editais de licitaçdo, bem como as dos contratos, acordos,

convênlos ou alurtes devem set previomenle exarninadqs e aprovadas por assessorio iurídicq dq

Adminisnação.

A adoção do prcgão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

advento da Lei Federal no 10.520/02r, tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto

através do artigo 15 da Lei no 8,666193', sendo este regularnentado através do Decreto no

7,89212011, onde pttvê quc a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do

t lÍhtL no lrntto Ê Urllo, Eírrtos, Distrito Federal e Muaicípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da

C.t.thdção içdenl. rlodalllde ô llcitaçâo denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

Stra PvidàPias,
' I l. O rgiÍo de;nços sd Teco{ô de 5pla psequisa de mercado.

§ 2! (} ,reçq regirÍtdos serlo publea&s trlmestnhrente para orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ !e O útemr de roglrtso do proços sorú regulamenCado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas

a, toguiDtes cgtdiçõü:
I . rdoflo feb meürlB coocgrr€ncb;
Il . oalpulaçlo prévlr do sisloua de omtrole e atualização dos preços registrados;
IU . lrlldâde & regl.tto não n?erior a um ano.
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oT319 partislpanlt, &sda qrre comprovada a vantajosidade para tal, conforme o artigo 22 do referido

hgrç;q inwrbh:

Nl,22, D,,sde {§ deYldamexL jusüficada a vantagem, a ata de registÍo de preços, duante sua

vigência, poderá sar utilfuada po1 qualquer órgão ou entidade da administrâção pública federal que

nâo tenhâ ParticiPado do certam€ licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ l'Os óÍgãos e onÍidades que não paÍiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de rsgistro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre

a possibilidade de adesão.

tr adesío à ata de registro de preços, conforme o brilhante doutrinador Jorge

Ullsses Jacoby Femandes, possul como fundarnento lógico, a oportunidade de deixar de repetir um

prccesso licitatório oneroso, lento e desgastante, quando já se há registrada uma proposta mais

vantajosa psÍa a aqúsição de beos ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços, o órgão gerenciador já

possui as informações trecessárias acerca do desempeúo da empresa contratada, no que tange a

execução do objeto, reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Analisando-se o processo administrativo, se vê que a Administração Pública

Municipal solicitou a adesão à ata de regisúo de preços através do oficio n" 091/2022, tendo sido

esse anuído pelo órgão participante, preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a adesão

à ata,

Compulsando o pÍocesso administrativo in tela, se vê que a ata de registro de

pt€ços na qual o Município visa a adesão de quatro itens, sendo estes registrados sob os valores de

R$ 93.750,00; R$ 8.000,00; R$ 51.600,00 e R$ 88.000,00, respectivamente'

O Muaicípio demonstrou interesse em aderir o importe de R$ 43.750,00; R$

3.200,00; Rl$ 25.800,00 e RS 8.800,00, em cada um dos itens, estando, portanto, dentro do

parârnc*ro mríximo a ser a&rido,

Dootrç os gçsitol a p9rgm analisados encontra-se a demonstração da

vüdosida& Ô Oontraleção pr adesão, a qual fora demonstrada através de orçamentos e

bdla.nents púUlgg.
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ADalitfldo o lxocosso administrativo, se vê que a adesão à presente ata de

nglr$o do preçOa oncontsa-so nais vantaJosa à Administração Pública" uma vez que os valores

aprçsentador restararn in&rioros à outras contratações possíveis para tal objeto.

Spnto a mi[{r dq ata de registro de preços, tem-se que esta tambem encontÍa-se

plrúlirmen& nal cüusub neoorsáriae ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

E.6ó,6193:

Áa. 55, §ão cldttwlas necessdrlss em todo contrqlo qs que estabeleçam:

I - o obJem e sells olemen os caracleríslicos;
ll - o reglme de *ec'uçllo ou oforma deÍomecimenlo:
Al-o preço e a, condições de pagamento, os crilétios, dota-base e periodicidode do
Éqjus,u$ío de yeços, os ctitérios de qtualização moneíária entre a data do adimplemento das
obigaçõa e a b ofeíivo pagamento ;
lf - os pruos & lnício de elapqs de eÍecução, de conchsão, de entregq, de observação e de
rccebüíen o defrnlrivo, conforme o caso;
y - o ctédito pelo qual corÍerá a despesa, com a indicaçdo da classificoçdo luncional
programdllco e d4 cqtegoriq econômicq:
Yl - as ggrantiqs olerecldas pwq ossegurar sua plena execução, quondo exigidas;
Yll - os dlreitos e as responsabilidades das partes, as penalidodes cobíveis e os yalores das
nultas:
Ylll - ot caos de rescisüo;
ü - o recpnheclmento dos direitos da Ádminislrqçõo, em coso de rescisdo odministrativa previsto
no arl. 77 desíq Lel:
| . as conüçõa de importaçilo, s dqlq e q a@q de cômbio para cowersão, quando for o caso;
f,l - a vfic açllo ao eülal de licitaçõo ou ao lermo que a dispensou ou a inexigiu, qo coneite e à

Foposla do liciralle velcedor;
Xll - a leglslaçdo aplicável à *gcyção do contrato e especiolmente aos casos omissos;
)OII - a obrigaçdo do conbolado de maníer, durante toda a execução do contato, em
corípatlbllldade com qs obrlgqções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qua$icaçdo exigldas nq licitaçõo.

Rua Á - N' 367 - r"'ot' t""t" 
T;-r|TrÍ33à'j3:-r'r:T.,i,1* 

prereitura@santoântoniodoteste.mt sov.br 
«

.l

,Àlrt'isu-->-
ttt --**--

tB,



\t l, GOVERNO MUNICIP

âÍ**'
it r -.<
AL,\

SAilTO AI{TOilIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mâos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

btâ &iÍâ, lnte o exposto, este Procurador Jurídico signaúrio opina

flonvelnroate p pro$oguirmto do Prooesso Administrativo n" 03712022 - Adesão à Ata de

Regisho do Preçoa o' 124l'2021 do Pregão Presencial n" 12412021 - PREFEITURA MLTNICIPAL

DE PONTES E LACERDA/MT.

É o parec.t.

SaÍrto Artônio do I-este - MT, 0l de abril de 2.022.

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRA
RJURÍDICO

OABMT n'26.851/O
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